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 EXAME DE PROFICIÊNCIA 2026/1

ANÁLISE DOS RECURSOS

RELAÇÃO DE APROVADOS

 

O TENENTE-CORONEL BM CHEFE DO CENTRO DE SELEÇÃO E EXAMES DA ACADEMIA DE BOMBEIROS
MILITAR DE MINAS GERAIS, considerando o previsto no Edital 08/2026, RESOLVE:

 

I - RECEPCIONAR e DEFERIR os recursos interpostos pelos candidatos abaixo relacionados, os quais
constavam como ausentes no resultado preliminar. Após conferência dos registros de aplicação, verificou-se que os
candidatos realizaram a prova, razão pela qual suas situações foram retificadas, conforme notas especificadas abaixo:

 

ORD. NOME NOTA

1 ALBERTO GONÇALVES CALDEIRA 9,0
2 LARISSA GOMES MACIEL 9,5
3 ROBSON SANCHES BARBOZA DE OLIVEIRA 8,5

 

II - DIVULGAR a relação final dos aprovados na prova do Exame de Proficiência 2026/1:

INSTRUTOR DE BRIGADISTAS

ORD. NOME NOTA

1 ALBERTO GONÇALVES CALDEIRA 9,0
2 ADRIANA CUSTODIO DA SILVA 8,5
3 ALEX ALVES DA SILVA 9,5
4 ALEX DE SOUZA JUNQUEIRA 9,0
5 ALEXANDRE MAGNO PONTES AMORIM 8,5
6 ANA RITA DA SILVA PIQUI 8,5
7 ANDERSON DA RÉ 9,5
8 ANDERSON SANTIAGO ROSA 9,5
9 ANDRÉ SANTOS PALVAS 8,0

10 ANDREIA ALVES FERNANDES 7,5
11 ANDREINA MARIA TOMÉ DA SILVA 9,5
12 ANDREIS COSTA PIQUI 8,5
13 ANNY LILIAN PALHARES DA SILVA 9,5
14 ANTÔNIO GILMAR CARVALHO TAVARES 9,0
15 BORGES PEREIRA NERES JUNIOR 8,0
16 BRUNA APARECIDA FLORES 9,0
17 BRUNA VENTALI LOPES DE FARIA 9,0
18 BRUNO LEITE DE PAULA CAMPOS 7,5
19 CAMILA AUGUSTA VERVLOET GURGEL 9,0
20 CAMILA DE OLIVEIRA ROCHA 8,5
21 CARLOS EDUARDO SANTOS DA SILVA 9,5
22 CECÍLIA IZABELA SANTOS 7,5
23 CÉLIA MARIA BERNARDO 8,5
24 CHARLES RODRIGUES JOSÉ 9,0



ORD. NOME NOTA

25 CLAITON ROBERTO FERREIRA RABELO 7,0
26 CLAUDIA ALVES DA SILVA 9,0
27 CLAUDIA RENATA BORGES 9,5
28 CRISTIANE GOMES PEREIRA 9,0
29 CRISTIANO LUIS 8,5
30 CRISTINA SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO STUARTE 9,0
31 DANIEL MARIO DE SOUZA CONDE 8,0
32 DANIELLE FERNANDES MOURA 9,5
33 DENISSON DIANE DA SILVA 9,0
34 DEOVANDER JOSÉ PINTO 9,0
35 DIEGO ALBERTO DOS REIS 9,0
36 DIEGO GONÇALVES DE MELO 9,0
37 EDER MENDONÇA SOUZA 8,0
38 EDMAR PEREIRA MARTINS 9,5
39 EDUARDO DOS SANTOS CASSIANO 8,5
40 EDUARDO TEIXEIRA DO NASCIMENTO 7,0
41 EDVAN ALBERTO SILVA 9,5
42 ELIAS SANTINY DA SILVA JUNIOR 8,5
43 ELIENAI DE SOUSA BARBOSA 9,0
44 EMMANUEL GONÇALVES RODOVALHO 8,5
45 ENÉAS ALVES DOS SANTOS 8,5
46 FABIANO INACIO SILVA 9,0
47 FABIO LACERDA GRACIOLLI MOREIRA 9,0
48 FAGNER CARLOS ANTONIO DA SILVA 9,5
49 FELIPE AUGUSTO DE RESENDE 8,5
50 FERNANDO APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA 9,0
51 FLÁVIA APARECIDA LAGE DOS SANTOS 9,0
52 FLÁVIA CARNEIRO ALVARES 9,5
53 FLÁVIO PEÇANHA PEREIRA 9,0
54 GERALDA APARECIDA ALVES MAGALHÃES 9,5
55 GIANE MARIA PEREIRA DE FARIA 9,0
56 GISELLE DIAS 9,0
57 GLEISON JOSE DA SILVA 9,0
58 GUILHERME MATHEUS DE SOUZA SANTOS 7,5
59 GUSTAVO FERREIRA DE LIMA 7,5
60 IANES SERAFIM CARDOSO 8,5
61 ICARO GONÇALVES PEREIRA 9,5
62 IRIS MILENA RIBEIRO DO NASCIMENTO 8,5
63 IZABELLA RAMOS GONÇALVES 9,5
64 JAIRO ELIEL RODRIGUES GARCIA 6,5
65 JASMIM MOREIRA DE JESUS 8,5
66 JEFFERSON GONÇALVES DA COSTA 9,0
67 JEISIANE JOISE DA SILVA 9,0
68 JÉSSICA LARISSA ALVES DIAS 9,5
69 JOÃO BATISTA DE SOUZA 8,5
70 JOÃO BOSCO SARAIVA GAMA 8,0
71 JOÃO CLARA ALVES 8,5
72 JOÃO PAULO DA SILVA PASSOS 9,5
73 JOMAR AFONSO CARDOSO RIBEIRO 9,0
74 JOSÉ PEREIRA BORGES 9,0
75 JOSÉ RONALDO FERRAREZI 8,5
76 JOSIMAR AGUIAR DA SILVA 9,0
77 KEVIN ARNON DOS SANTOS 9,0
78 LARISSA GOMES MACIEL 9,5
79 LARISSA CRISTINA FERREIRA 10,0
80 LEANDRO CUSTÓDIO DOS SANTOS OLIVEIRA 7,0
81 LEANDRO DIAS 9,0



ORD. NOME NOTA

82 LEANDRO FIUZA PEREIRA 8,5
83 LEIDIANE MARIA DOS SANTOS 8,5
84 LEONARDO DA SILVA CARVALHO 7,0
85 LILIAN KAROLINE PASSOS 8,5
86 LUANA ALVES PEREIRA 8,5
87 LUCIANA REGINA DA SILVA 9,0
88 LUIS GUSTAVO DIAS DA SILVA 9,0
89 LUIZ EDUARDO SILVA 8,5
90 MARCELO EDUARDO RAMOS 9,0
91 MARCELO TEIXEIRA DE PADUA 8,0
92 MARCO ANTONIO TOMÉ 7,0
93 MARCO TÚLIO PALHARES DA SILVA 9,5
94 MARCOS ANTONIO DE MELLO 9,0
95 MARCOS DE PAULA COUGO 8,5
96 MARCUS VINÍCIUS ROCHA ALVES 10,0
97 MARIA DO ROSARIO RIBEIRO 9,0
98 MARILELIA ROCHA EZEQUIEL 7,0
99 MATEUS HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 8,5

100 MATEUS MOURA PEREIRA 7,5
101 MATHEUS ALVES AZENHA 9,5
102 MICHELLE SAYDEL SILVA DOS REIS BIGAO 8,0
103 MILEIDE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 9,5
104 MOISES ALVES BARCELOS 9,0
105 OSWALDO URIAS DA SILVA JUNIOR 9,0
106 OTÁVIO PARAVIZO BREGALDA 10,0
107 PAULO GARCIA VIEIRA 9,0
108 PAULO HENRIQUE BRAGA 9,0
109 PEDRO BARBOSA CALISTO 8,5
110 RAFAEL DE ANDRADE NAVARRO BORGES 8,5
111 RAMON ANTUNES 9,0
112 RENATO MOREIRA DOS SANTOS 9,0
113 RENNER GUILHERME GOMES FONTES 8,5
114 ROBERTA APARECIDA DE JESUS SOUZA 10,0
115 ROBSON SANCHES BARBOZA DE OLIVEIRA 8,5
116 ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 8,5
117 ROBERTO SOUZA DA SILVA 7,0
118 ROGÉRIO SARTO 9,0
119 SAMUEL SOARES ALVES 9,5
120 SARA LOUISE NASCIMENTO SILVA 9,0
121 SAULO AMARAL DO NASCIMENTO 8,5
122 SELTON JOSÉ GONÇALVES CÉZAR 9,0
123 SHIRLEY CORTELASSI FERRARI DA SILVA 8,0
124 SIDNE DOS SANTOS LUZ 8,5
125 SUZANE CRISTINA EVANGELISTA DOS SANTOS 9,0
126 THAÍS COIMBRA RIBEIRO 10,0
127 THIAGO DE BRITO GUIMARAES 9,5
128 THIAGO DE MORAIS 8,0
129 VALNEI ALVES ULBANO 9,0
130 VALTER LUIZ DE PAULA SOBRINHO 8,0
131 VICTTORIA RODRIGUES SILVA 9,5
132 VINICIUS MARCELINO GERMANO 9,0
133 VINICIUS PRUDÊNCIO DA ROCHA 9,0
134 VITOR SANTANA NEVES 9,5
135 WAGNER SOBREIRA DO NASCIMENTO 8,5
136 WALDEMAR LIMA CARDOSO DA SILVA 8,5
137 WALEN CLEIDSON CARDOSO DOS SANTOS 9,5
138 WANDERSON PEREIRA DA SILVA 9,0



ORD. NOME NOTA

139 WELLERSON CARLOS DE SOUZA 9,0
140 WEMERSON COSTA AREDES 9,5
141 WESLEY RIBEIRO DA SILVA 6,5
142 WILMAR LUIZ REBONATTO 9,0
143 YURI AUGUSTO FELIPE LANA REIS 9,0

 
INSTRUTOR DE GUARDA-VIDAS CIVIL

ORD. NOME NOTA
1 ÁLAMO EDVAL DE ANDRADE 8,5
2 BRUNA VENTALI LOPES DE FARIA 8,5
3 DIOGO LEANDRO TEIXEIRA PINTO 8,5
4 HUDSON CHARLES SALES DOS SANTOS 9,0
5 HUGO LEONARDO COSME DOS SANTOS 10,0
6 JAIRO ELIEL RODRIGUES GARCIA 10,0
7 JOÃO PAULO DA SILVA PASSOS 9,5
8 KLEBER LUIZ MATOS LOPES 9,0
9 LEANDRO FIUZA PEREIRA 10,0

10 LEONARDO VIANA SARTORIO 9,5
11 MARILELIA ROCHA EZEQUIEL 7,5
12 MYLENA MASALLA MORAES 9,5
13 ROGERIO FERNANDES HASTENREITER 9,0
14 SAULO LOTTI VIEIRA PIMENTEL 10,0
15 TEOFILO RODRIGO DE OLIVEIRA 9,0
16 YURI STANLEY MORHY DE NOVAES 8,0

 

INSTRUTOR DE BRIGADISTAS
ORD. NOME NOTA

1 CARLOS HENRIQUE SILVA DE LIRA 5,5
2 MAIARA DE FÁTIMA ESTEVES 2,5

 

IV - DIVULGAR a relação de candidatos que não realizaram a prova :

 

ORD. ,NOME PROVA
1 ALEXANDRE DANTTE BARBOSA CFIB
2 AMANDA DA SILVA GRACIANO CFIB
3 AMÓS GUIMARÃES FERREIRA CFIB
4 ANTONIO CARLOS GUEDES CFIB
5 ANTÔNIO MARCOS FERREIRA DE ARAUJO CFIB
6 ANTÔNIO MARCOS FERREIRA DE ARAUJO CFIGVC
7 BRUNO NOGUEIRA DOS SANTOS CFIB
8 CARLOS LEANDRO ARAÚJO FERREIRA CFIB
9 DAISY GABRIELA FIGUEIREDO DE PAULA CFIB

10 DAUANY KAREM DE LIRA CFIB
11 DEYVISTON MARTINS CFIB
12 ELANE CARLOS DA COSTA DA SILVA CFIB
13 EMERSON SANTOS BARROSO CFIB
14 FÁBIO FREITAS DA SILVA CFIB
15 FLÁVIA TEIXEIRA OLIVEIRA CFIB
16 GABRIELLE NUNES ALVES CFIB
17 GLAUCIENE DA SILVA VAZ CFIB
18 GUSTAVO ADRIANO GIAMARIM CFIB
19 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS CFIB
20 JEFFERSON ANTÔNIO CARDOSO DE SANTANA CFIB

III - DIVULGAR a relação de candidatos reprovados:



ORD. ,NOME PROVA
21 JONATHAN APOLINÁRIO FLORES CFIB
22 JOSÉ HUMBERTO DE OLIVEIRA FILHO CFIGVC
23 JULIANO LUCAS BARBOSA CFIB
24 JULIO CESAR DE SOUZA CFIB
25 LORENA CONTATO PORFÍRIO CFIB
26 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CFIB
27 MAIKE FAUSTINO VIEIRA CFIB
28 MAYCON JOSÉ DE SOUZA CFIB
29 OTÁVIO AUGUSTO SOUZA SCHWENCK CFIGVC
30 PABLO HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA CFIB
31 POLIANA JENNIFER BERNARDINO DE OLIVEIRA CFIB
32 RAPHAEL RODRIGUES DO CARMO CFIGVC
33 REGINALDO MARTINS CFIB
34 TACYLA ANGÉLICA DO NACIMENTO CORDEIRO CFIB
35 THATILA VANESSA RODRIGUES CFIB

 

 

V-  ESCLARECER  que não é emitido certificado após a realização do teste, as orientações para
credenciamento e renovação do credenciamento estão disponíveis no item no item 4[1] do edital.

 
 

Eros Erich Pinto Coelho Alonso, Tenente-coronel BM

Chefe do CSE

 
____________________________
[1] 4.1 O credenciamento será realizado em duas fases:
4.1.1 1ª fase: Aprovação no Teste de Proficiência.
4.1.2 2ª fase: Homologação da requisição de credenciamento.
4.2 Para se credenciar como instrutor de brigadista ou guarda-vidas civil, o interessado deverá ter concluído o respectivo curso de
formação oferecido pelo CBMMG antes do teste de proficiência.
4.3 São dispensados ​​do curso de formação indicado no item 4.2, devendo apenas ser aprovados no Teste de Proficiência:
4.3.1 Instrutores credenciados por Corpos de Bombeiros Militares de outras unidades federativas.
4.3.2 Bombeiros militares veteranos do CBMMG.
4.3.3 Policiais militares inativos que, quando em serviço ativo, tenham atuado no Corpo de Bombeiros da Polícia Militar.
4.3.4 Bombeiros militares, ativos ou inativos, de outras Unidades Federativas.
4.4 O interessado deverá acessar o Sistema de Credenciamento no campo “Gestão de Atividades Auxiliares”, disponível no portal
institucional eletrônico do CBMMG: Credenciamento.
4.4.1 Após o login, o usuário deverá preencher as abas Pessoa Física, Atividades e Documentação, anexando, nessa última, os
seguintes documentos digitalizados, frente e verso, quando houver:
4.4.1.1 Cédula de identidade;
4.4.1.2 Comprovante de inscrição no CPF;
4.4.1.3 Documento oficial comprovante da situação funcional, emitido pela Corporação de origem, no caso do bombeiro militar
da reserva;
4.4.1.4 Certidão negativa de antecedentes criminais nas esferas estadual e federal emitidas pelos tribunais de competência da
localidade de residência;
4.4.1.5 Comprovante de endereço;
4.4.1.6 Declaração médica expedida há menos de 6 meses atestando a capacidade para exercer atividades de emergência, que
exijam intenso e prolongado esforço físico;
4.4.1.7 Certificado de conclusão de curso de formação de instrutor expedido pelo CBMMG, conforme o caso (O teste de
proficiência não se destina a emissão desse certificado).
4.4.1.8 Ato final do resultado da prova de proficiência que contém o nome do candidato aprovado publicado em:
https://www.bombeiros.mg.gov.br/exameproficiencia
4.4.2 O processo de credenciamento ou renovação de credenciamento será instruído com documentos obrigatórios e, quando
necessário para elucidação ou comprovação de algum fato, com documentos complementares.

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=918608154&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110031394&infra_hash=07e51693f29df77332e10ebe35f19ccec12318cc16fb2794b75661f2c651394a#footer_r7UO7swS0UWYcyck
https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=918608154&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110031394&infra_hash=07e51693f29df77332e10ebe35f19ccec12318cc16fb2794b75661f2c651394a#item_r7UO7swS0UWYcyck


4.4.3 A tramitação via Sistema de Gestão de Atividades Auxiliares (SiGeA) deve ser acompanhada pelo interessado, por meio do
login e senha gerados; além disso, a cada movimentação ocorrida no sistema, o solicitante receberá um e-mail automático acerca
do andamento.
4.4.4 Em caso de dúvidas, poderá ser feito contato telefônico por meio do nº (31) 3916-0969 ou pelo e-mail:
cat.credenciamento@bombeiros.mg.gov.b.
4.5 O candidato que for reprovado no teste terá seu requerimento indeferido, e nesse caso, poderá realizar novo teste mediante
nova inscrição no certame.
4.6 A pessoa credenciada como instrutora por Corpos de Bombeiros Militares de outras unidades federativas poderá ter seu
curso reconhecido para atuação em Minas Gerais.
4.6.1 Para requerer o reconhecimento previsto no item anterior, o interessado deverá apresentar o certificado, emitido nos
últimos 02 (dois) anos, e documento que comprove o credenciamento no respectivo Corpo de Bombeiros Militar.
4.6.2 O interessado deverá realizar seu requerimento de credenciamento nos moldes do item 4.3, anexando no sistema na
mesma ocasião os demais documentos exigidos.
4.6.3 O CBMMG avaliará a documentação encaminhada, a fim de verificar a correspondência da malha curricular cursada pelo
interessado, podendo solicitar documentos complementares.

Documento assinado eletronicamente por Eros Erich Pinto Coelho Alonso, Tenente-Coronel BM, em 22/06/2026,
às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 142425445 e o código
CRC A4599F2D.

Referência: Processo nº 1400.01.0010242/2026-82 SEI nº 142425445

Criado por 07052521679, versão 19 por 05415964622 em 22/06/2026 15:27:58.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

